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MODALIDADE: PREGAO ELEïRONICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520102 E LEI No. 8.666193, ALTERADA PELA LEI No. 8.883/94
r lrelsmçÃo coMpLEMENTAR EM vtcoR, LEt coMpLEMENTAR No. 123/06, LEt

coMpLEMENTAR No. 147/14 E suAs RtrrRRçöes, DECRETo FEDERAL No 10.024119,

DECRETO MUNICIPAL NO. 2.154113 ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691118.

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1" OBJETO: REGTSTRO DE PREçO VTSANDO FUTURAS E EVENTUA¡S AQUISIçÃO O¡ MATERIAL

ESPORTIVO REFERENTE A EMENDA ADITIVA O7/2O22, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

sEcRETARtA DE EspoRTE E JUVENTUDE No lvruru¡cípro oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE -
cE. (EXCLUSTVO PARA ME/EPP).
1.1 O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria de Esporte e Juventude, no seu aspecto operacional,

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPECIFICAçAO DO OBJETO

2.1. O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesas No. 20231018001;

procedente da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos

autos deste processo.

2.3. ESPECTFTCAçAO DO OBJETO

2.3.1 - Valor estimado de R$ 52,722,30 (cinquenta e dois mil e setecentos e vinte e dois reais e

trinta centavos).

MARCA VR. UNIT o VR. TOTALUNIDADE QUANTMATERIALITEM

R$ 498,93 R$ 14.967,90und 301

BOLA BASQUETEBOL / BOLA BASQUETEBOL

Bola de basquete oficial 6.8, tamanho masculino, matrizada,

confeccionada com microfibra, com selo do ovo Basquete

Brasil (NBB) e/ou da Federação lnternacional de Basquete

(FIBA), peso 600-6209, circunferência75-77cm, Miolo
Removível e Lubrificado.

R$ 9.780,00R$ 326,00und 30

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO / BOLA FUTEBOL

Bola de futebol de campo unissex oficial, na cor

Branco/azul de tamanho no 5, confeccionado em Borracha,

Poliuretano, Poliéster e EVA, peso 410-4509r com

COSTURA, Circunferência 68-70cm de gomos moldados
para interromper o fluxo de ar através da bola com selo da
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CBF e/ou FIFA.

3

BOLA OFICIAL DE FUTSAL / BOLA FUTSAL

Bola de futsal masculino adulto oficial, confeccionado em

PU ultra pfo, Termotec, 1'1 gomos, peso 410-4309,
circ62,50-63,5Ocm, camara airbility 6D, miolo removível
capsulas SlS, certificado c om selo da Confederação
Brasileira de Futebol de SalãoCBFS. Tamanhos adulto.

und 30 R$ 30s,1s R$ 9.1 s4,s0

30 R$ 627,33 R$ 18.8',I9,90

BOLA VOLEIBOL / BOLA VOLEIBOL

Bola para vôlei adulto oficial, de Material Poliuretano de
microfibra original double dimple de tamanho 5, costura
matrizada, material da câmara Butil, peso 2609, de 18

gomos de design matizada, confeccionada com PU, com
65-67cm de diâmetro e peso de 260-2809. Aprovada pela

FEDERAÇAO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL (FIVB).

und

VALOR GLOBAL R$ 52.722,30

4

2.3.2. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTCTTAçÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE

FORMA:
2.3.2.1 A presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitantes que estejam sob a

condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o cumprimento do

disposto no art.48 da Lei Complementar No. 123106 alterada pela Lei Complementar No. 147/14, a

administração pública:

l. Deverá real¡.zar processo licitotório destinado exclusívamente à partÍcípação de mícroempresqs

e empresas de pequeno porte nos itens de controtaçõo cujo volor sejo de até R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

a) Os lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de

Pequeno porte - EPP.

b) O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.
2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atend¡mento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a Secretaria de Esporte e Juventude não conta com servidores

suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita optamos pelo

critério de julgamento menor preço por lote.
2.4.g. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a adm¡nistração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por
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estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote
do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista

que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem
pagos pela Administração,

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante através do Vereador Thiaguinho Santos

apresentou a emenda Aditiva de no 07/2022, de iniciativa do parlamentar, alterando dotações
orçamentárias da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE para a aquisição de materiais esportivos

- como bolas de voleibol, futsal, basquete e futebol, fazendo necessário a compra e distribuição dos

referidos matérias para os praticantes das modalidades esportivas destacadas. A emenda altera a Lei

Orçamentária Anual - LDO do ano de 2023.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de
julgamento adotado no edital.
4.2.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ REATS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automatica mente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s - PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet.com.brl, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

S.Z prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (ClNCOl DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 8h às 11:30 e das 13h às 16:30'

5.3.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'
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5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca.

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor
global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.
5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçöes
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepåncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.
5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10,520/02 e

No, 8.666/93.

5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet.com.brl, inclusive quanto aos seus anexos,

não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido

ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeira por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMtNo DA FASE DE LANcEs, sERÁ SuMARTAMENTE ExcLUíÞo DA DISPUTA.
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5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MíNIMO
DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
5.20.2. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonåncia com o preço obtido após a

fase de lance/negociação.
a) As propostas que ultrapassarem a 40To (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação.

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeira desclassiÍicará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade,

5.20.3. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

5.20.4. A Secretaria poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçöes não atenderem aos

requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência'

5.20.5 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCNlCR, da

plataforma de disputa.

6. HABTLTTAçAO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma

dos artigos 34 a 37 da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https://novobbmnet.com.brl, até a abertura da sessão pública'
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6.2. RELATTvn Á HABTLTTAçÃo ¡unío¡cn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a 'fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.1.751/14.

6.g.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei No.

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6.4. RELATTVA À QUAL| FICAçÃO ECO NO¡VI ICO-F¡ TANCE! RA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4,2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de pfeços, devidamente registrados na

äi:3.':ffi;i:"ï#:l'2ïo'to¡- socrAl ou pAïRrMoruto LíeurDo isuar ou superior a 10o/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício encerrado.

6.s. RELATVA À QUALIFICAçÃO rÉCrulCe
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderão

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade

Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo
6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso XXXlll, do art. 7o da Constituição Federal, não emprega
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menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

6.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art, 87 da Lei No. 8.666/93.
6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
6.6,4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40

do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeira,

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame.

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório.

6.13. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz,

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente.
6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

7. DOTAçÖES ORçAMENTÁR|AS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao

órgão(s) pa rticipa nte(s).

7.1.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDTçöES DE ENTREGA E LOCAL

8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes.

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade fina ncei ra da CONTRATANTE.

8.2.1.4 ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal,
8.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (ClNCOl DIAS. contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de gh às 11:30 e das 13h às 16:30. Prorrogáveis apenas em caso de
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justificativa que imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção à

demanda pública

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da Secretaria de Esporte e Juventude Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

9. OBRTGAçOES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

e.2. sÃo oBR|GAçöES DO FORNECEDOR:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de Esporte e

Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste
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contrato, no instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento,

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Esporte e Juventude do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto

contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,
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caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou

na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

9.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

9.3. A CONTRATANTE OBRIGA.SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

9.4 OS PRODUTOS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:
g.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do

produto com as especificações constantes na proposta da empresa, marca, modelo, embalagem,

especificaçöes técnicas e níveis de desempenhos mínimos exigidos.
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9.4.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas

partes. No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo
poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da

empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.

9.4.3. O recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a

sexta-feira, no horário de 8h às 11:30 e das 13h às 16:30.

9.4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

9.4.5. Em caso detroca do objeto a mesma deverá serefetuada no endereço do 619ão contratante.

9.4.6. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 72h (setenta e duas)

horas do registro da ocorrência.
9.4.7. A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificaçöes, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas.

10. FORMALTZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s)

licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No,8,666/93, da Lei No. 10.520/02, deste

edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N". 123/06, Lei Complementar

N", 147 /14 e suas alterações e Decreto Municipal N". 15/19.

1O.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital,
10,2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

10.2.L1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.

10.2.1.2. É. de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.
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10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preçosr preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.
10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes.
10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado,

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados.

10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação,

o detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro * equação

econômico-financeira.
10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.
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10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo
do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condições do 1o colocado ou revogara Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14, As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgãro gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 2Q

da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15.2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. F|SCALTZAçAO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com

o estabelecido no art.67 da Lei No. 8.666/93.

12. SANçOES

12.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes
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legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f l. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
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12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçÕES FTNATS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

ANTÔNIO RTE DOS SANTOS

Secretaria

do Município de

e Juventude
lo do Amarante/CE
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PREGÃO ELETRÔN|Cq N'. 054.2023-SRP

ANEXO ll- PROP9STA ÞE PRECOS

oBJETo: REGrsrRo DE pREÇo vrsANDo FUTURAS E EVENTUAT' AeursrçÃo DE MATERTAL ESpoRTtvo

REFERENTE A EMENDA ADITIVA 07/2022, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE ¡lo vrurulcípto DE sÃo cotr¡çnLo Do AMARANTE - cE. (EXcLUslVo PARA ME/EPP)'

pReeÃo elerRÔrulco Ne. 0s4.2023-sRP

Razão Social:
CNPJ N9.:

Endereço:
Fone:

VALOR GLOBAT DA PROPOSTN: RS_ (-)

prazo de entrega máximo: de no máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias'

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

Decraro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incruídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

VALOR

TOTAL R$
VALOR

uNlTÁRlo RsMARCAQUANTIDADEUNIDADEITEM DESCilçÃo

01

.åtå?å:îtïyäî'Êî*î!,!ï*î"å:iliå"-^tr;iff;ïl?åilîffïî'îy¿'$:i'rö?:äå? 
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pneeÃo rlutRôulco No. 054.2023-sRP

ANEXO lll - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-
pRecÃo elerRÔr.¡lco No. 054.2023-sRP

VALIDADEz 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNTCíptO DE SÃO eOf.¡çALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No. 
-, 

com sed na Rua lvete Alcanlara, 120, Centro,e

São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000, neste ato através da Secretaria neste ato

representado pelo(a) << Secretário(a) > >, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o

julgamento da I tação na modalidade dE PREGÃO ELETRôNICO NO. 054.2O23-SRP, RESOLVE
c

registrar os Preços da(s) empresa(s) signatári s), conforme relação constante no anexo ll desta ata
a

registro de preços, nas qu ntidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por
a

e as alcançadas, atendend o às condiçöes previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta ata de registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a segulr

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No' 054'2023-SRP'

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No' 2'154/13 ALTERADO PELO O

DECRETO No.3.691/18, da Lei No.8.666/93 e suas alteraçöes, e da Lei No. 10'520/02'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREçO V¡SANDO FUTURAS E EVENTUAIS

Ãquislcno DE MATERTAL EspoRTrvo REFERENTE A EMENDA ADrr¡vA 0712022, PARA

ATENDER As DEMANDA' DA 
'E.RETARTA 

DE EspoRTE E JUVENTUDE No MuNrcípro DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE - CE. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP)' Itllj:iforme 
especificaçöes

contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRONICO No'

o54.zoz3-sRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados

no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNç¡A DA ATA DE REGISTR9 DE PREç9S

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZÐ MESES, contados a partir de

sua assinatura, imProrrogáveis'

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Esporte e Juventude do Município

de são êonçalo do Amarante - cE, no seu aspecto operacional.

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP
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cuusUm eutNTA- DoS PREçOS, EsPEClrlCnçöeS E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos' marcasr empresas

fornecedor., a ,.pr"rentante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

CLAUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(¡S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias' a contar da

expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela Secretaria de Esporte e

Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

c¡-nusum SÉTIMA - DAS CONDIçöES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes

de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente'

7.2. Ascontratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra/ serviço, emitida pelas Secretarias Municipais, contendo: o número da ata de registro de

preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR' o endereço e

a data de entrega.
7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante - cE a firmar qualquer

contrataçãor nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes.

7.5. A ordem de compra/ serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la

ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da data do seu recebimento'
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra/serviços ou contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser

convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçöes de

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado'

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, na proporção da entrega dos bens solicitados'

segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra/ serviço expedidas' de conformidade

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelas secretarias Municipais, acompanhadas das
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certidöes de regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas

a condiçöes da proposta e os preços devidamente registrados.

g.2. por ocasião da execução dos serviços o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A faturå e nota fiscal deverá ser emitida em nome da secretaria

Municipal.
g.Z.l.Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

as Secretarias MuniciPais.
g.3. o Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias'

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata'

g.3.1. caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor , para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeição'

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

g.3.2. para cada ordem de compra/ serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas' para

verificação de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista'

8.3.4. Constatada a situação de irreguLridade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista' o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Município de são Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no
'prazode 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento'
g.i. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado' ou ainda' em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ítrea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra/ serviço, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da GONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei No.8'666/93, alterada e consolidada'

g.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no r"r.uão, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro'

8.5.2. Caso o preço registrado seja superioi à t¿Oi, dos preços de merca.do' o Município de São

Gonçalo do Rmarånte - cg solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.
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g.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as'condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado'
g.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de Esporte e

Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento'

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento'

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, 
-bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.¡urn imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento' não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, para representá-lo na execução do contrato' As decisões e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a neå comprometer o funcionamento dos serviços da secretaria de

Esporte e Juventude do Município de são Gonçalo do Amarante - cE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o prétexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
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h) prestar os escrarecimentos que forem soricitados pera Secretaria de Esporte e Juventude do

Município de São Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente'

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito' de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - cE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibiritar à secretaria de Esporte e Juventude do Município de são Gonçaro do Amarante - cE

efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto

contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante -
cE,noprazodeZl(vinteequatro)horasúteisdarecusa,notodoouemparteosprodutos
recusados pela secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou

na sua proPosta de Preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e traniporte dos produtos até o(s) local(is) de

entfega; , ¡: -e ^- r^ L^t-iti+^¡ã^ o nrrtliÍicat-
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

"îigiau, 
no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade comþetente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na exeiução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de Sáo Gonçalo do Amarante - CE' que ficará' de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'
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g.2.2.O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - cE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

9.2,3.4 ausência ou omissão da fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

g.z. .Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.2.5.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado' não poderá ser

alegada como motivo de força maior prru o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

9.3. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

9.4 OS PRODUTOS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

g.4.l.provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do

produto com as especificaçöes constantes na proposta da empresa' marca' modelo' embalagem'

especificaçöes técnicas e níveis de desempenhos mínimos exigidos.

g.4.2.Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conse-

quente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes'

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante' o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também,.ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora

e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima'

g.4.3. o recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a

sexta-feira, no horário de Bh às 11:30 e das 13h às 16:30'

g.4.4.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificaçöes técnicas exigidas'
g.^.s.Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do ór9ão contratante'

g.4.6.A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de72h (setenta e duas)

horas do registro da ocorrência' , - -'r:---a^- ^x^ i,,.+i{i.
g.4.7.A eventuar rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possíver atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a ricitante vencedora às sançöes previstas'
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cuusul.R oÉclun - DAs oentençöEs Do lvlut*¡lcíplo

10.1. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado'

CLAUSULA OÉClUn PRMEIRA - DA ALTERAçAO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes

contidas no art. 65 da Lei No. g,666/9¿ e as disposiçöes do Decreto Municipal No' 2.154/13

ALTERADO PELO O DECRETO N". 3.691/18.

cLAUsuLA DÉctMA SEGUNDA - DA uflLtzAçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizadu pá, qualquer órgão ãu entidade da administração pública municipal

qrie nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Qs órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverào consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.g. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador'

12.4.L O quantitativo Jecorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRo - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGlsrRo DE PREços E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito' nas seguintes

situaçöes:
13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;
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b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Secretaria Municipal, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra/ serviço no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

f) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;

9) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços'

13.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;
b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93;

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

I3.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra/ serviço já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.

13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante- CE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida,

ö
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cLAUsuLA oÉclnnn QUARTA - cADAsrRo RESERVA

14.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras' as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cE, eficarâ disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; 
- i- -^- -^^*.^*^-^^ê

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

14.2.O registro a que se refere o item u.l.l tem por objetivo a formação de cadastro de reserva'

no caso de exclusãà do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/1i alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

14.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços . qruÀtit.tivos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

14.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 14'8'3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLÁusuLA oÉclun QUINTA - DAs sANçöEs

15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de sno GoNÇALO DO AMARANTE

_ cE e será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

15.2. Ao ricitante infrator poderão ser apricadas ainda, as seguintes murtas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de ZOo/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

.*lru$clP'tott.

.dt,. \rc 'h

;Þ.úì
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da(o) compra/

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos

bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da(o) compra/ serviço, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

15.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a apricação de sanção mais grñe, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. g.666/93, arterada e consoridada, e na Lei No. 10,520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Murta de 1%(um por cento) aré 20% (vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso;

15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificåção ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

15.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'

ls.A.z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

15.5. 
'ROCEDIMENTO 

ADMINISTRR'iVO: Rs sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

15.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãru ., sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de ricitar e contratar com o Município de

são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

SãoGonçalodoAmarante-CEpeloprazodeaté05(cinco)anos'
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ls.s.z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação será comunicado pela secretaria Municipal competente

à Procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILíCITOS PENAIS

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLAU5ULA DÉclMA sÉnrvln - DOS RECURSOS 9RçAMENTÁn¡OS

17.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da secretaria Municipal, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizaçöes de fornecimento.

cLÁusuLA DÉclMA olrAVA - DAs DlsPoslçöEs FlNAls

1g.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

1g.1.1. Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços'

18.1.z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e Seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas'

1g.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONÇALO DO

AMARANTE - CE.

1g.2. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE se reserva o direito deÍazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No' 8'666/93, alterada e consolidada'

1g.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto ¿a nta de Registro de Preços ou restringir a regularização

. o uro dos serviços pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

18.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização pela

Secretaria MuniciPal'
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto noS 20 do art. 55 da Lei

N0.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

cNPJ N'. 07.533.656/000l'1 9

<<< SECRETÁR|O(A) >>>

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

ónaÃo cERENcIADoR

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
< < <CNPJ No.> > >

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

1 CPF NO.

CPF NO2
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REG¡STRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA ¡NTERESSADA

óneÃo GERENcIADoR
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

Secretário:nrufOru¡O ARNALDO FORTE DOS SANTOS

^ cNPJ No, 07.533.656/0001-19' Endereço: Rua Jose Pereira Barros, 110, Palestina, São Gonçalo do Amarante- CE, CEP 62'670-000
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL pp sÃo coNÇALo Do AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.

ANEXo il - RELAçÃo E euALtFtcAçÃo pos FoRNECEDoRES coM PREços REGlsrRADos

r. nnzÃo soctAl:
CNPJ No.:-
Endereço: 

-Telefone
Representante legal:-
CPF No.:-
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIT¿I, PE sÃo coNçALo DO AMARANTE

ANEXO ilt - REGTSTRO pE PREçOS UN¡TÁRIOS. ESPECIFICAçÃo Dos PRODUTOS'

-ounrumnnvos. rul

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"' 
-' 

celebrada entre o

Município de são Gonçaro do Amarante - cE, através da unidade gestora ristada no anexo I desta

ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item'

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No: 

-
< < <RELACIONAR ITENS> > >
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo coNÇALo DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.

R¡¡exo V - nemçÃo p¡ LlC¡rlrurrS ruo cRoesrRO ReSeRvR

ITEM 

-t. nnzÃo soclAl: 
-CNPJ No.:-

Endereço: 
-Telefone:-

Representante legal:-
CPF No,:-
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PREGÃO ELETRÔN ICO NO. O54.2O23.SRP

ANEXO IV. TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

o MuNtcÍpto DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No. 

-, 
com sede na Rua 

-, 
São Gonçalo do Amarante - CE' através da

Secretaria de 

-, 
neste ato representado pelo(a) Sr(a)' 

-' 

doravante denominada

69NTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
-, 

pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
-

inscrita no cNpJ No. , por seu representante legal, sr.(a) 
- 

inscrito(a) no cPF No.-, doravante

denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No'-, oriunda

¿o pn¡ano ELETRôNlco No. 054.2023-sRp, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas

alteraçöes c/c os termos da Lei No. 10.520/02.

CI.RUSUI.R SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

nquts¡çÃo DE MATERTAL EspoRTtvo REFERENTE A EMENDA ADlTlvA 0712022, PARA

ATENDER As DEMANDAs DA sEcRETAR¡A DE EspoRTE E JUVENTUDE No MuNlcíPlo DE sÃo

GoNçALo Do AMARANTE - cE. (Exclustvo PARA ME/EPP), conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a GoNTRATADA, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa' a

necessidade e disponibilidade financeira da GONTRATANTE.

z.z.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal'

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁR¡O

MARCAQUANTIDADEUNIDADEITEM DESCRIçÃO

VALOR GTOBAL R$
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2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade

em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condiçöes:

a) Nos locais determinados pela Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) No prazo de no UÁXIUO Of OS (Clf.¡COl plRS após o recebimento da ordem de compra, no

horário de th às 11:30 e das 13h às 16:30.

Z.Z.3.O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do

edital quanto aos produtos entregues.

2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observações

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

2.2.5, para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

ónCÃO CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2.5.L As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a óncÃo coNTRATANTE.
2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CoNTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

*r.ru$curtnet
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CI-RUSUM TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-)'

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços,

segundo as ordens de compras/serviços expedidas pela administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas'

observadas as condiçöes da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal'

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o'urio, devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice då atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=fixl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

i¿.'*etquilíego EcoNôMtco-F|NANCETRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre o, 
"n.urgos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa
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remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA QUARTA. DA V¡GÊNCIA

4.1. o presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo coNÇALo DO AMARANTE

sua assinatura e vigorará até 
- 

de 
- 

de 
-'

CLAUSULA QU¡NTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da 
-: -'

clÁusul,R sExrA - DA oBRlcAçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Nlã, A.OOOlg3, alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela secretaria de Esporte e

Juventude do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento'

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento'

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federar, estaduar e municipar, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuitantes da execução do contrato que lhes

,.j.r imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabirizar-se peros danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento' não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Êsporte e Juventude do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato' As decisöes e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superioresemtempohábilparaaadoçãodasmedidasconvenientes;
f) Entregar os produtos de forma a naå comprometer o funcionamento dos serviços da secretaria de

fsportei Juventude do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:

000 - Sâo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-41 O0 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -
62.670-

cGF 06.920.237-O î,-mail: prefeituramuniciPal@Pmsga. com.br - Site:

N



¿ Il I
tI

7

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃq GONÇALO DO AMARANTE

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Esporte e Juventude do

Município de São Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente'

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - cE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à secretaria de Esporte e Juventude do Município de são Gonçalo do Amarante - cE

efetuar vistorias nas suas instaraçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto

contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
cE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa' no todo ou em parte os produtos

recusados pela secretaria de Esporte e Juventude do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou

na sua proposta de Preços;
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso' ou que venham a Ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega; -r- r--L:r:r^-ã^ a n,,otiîirar'
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

"*igiau, 
no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade comþetente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais
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serão reembolsadas ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor' o valor correspondente'

6.2.2.0 fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

6.2.3.4 ausência ou omissão da fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

6.z.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

6.2.5.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado' não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas'

6.3. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

6.4 OS PRODUTOS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

6.4.1.provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteriorverificação da conformidade do

produto com as especificações constantes na proposta da empresa' marca' modelo' embalagem'

especificaçöes técnicas e níveis de desempenhos mínimos exigidos.

6.4.2.Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conse-

quente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes'

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora

e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima'

g.4.3.o recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a

sexta-feira,nohoráriodeShàs11:30edas13hàs16:30'
9.4.4.4 Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especif icações técnicas exi gidas.

g.4.s.Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante'

9.4.6.A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de72h (setenta e duas)

horas do registro da ocorrência' 
nnr o<far cm clesac, .ficaçöes, 

não justificará
g.4.7.A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especl'

possíver atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a ricitante vencedora às sançöes previstas'
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cLÁusuLA sÉTtMA - DAs ALTERAçöEs

7.1. eualquer alteração contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No. g.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa.

cLÁusuLA olrAVA - DAs sANçöEs
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante- CE, e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de Preços:
l- Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da(o) compra/

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos

bens;

lll. Multa moratória de ZO% (vinte por cento) sobre o valor da(o) compra/ serviço, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
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das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
g.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
g.5.1. No processoãe aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

g.S.Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preiuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela Secretaria Municipal de competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE.

clÁusun NoNA - DA REsclsÃo
g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficarâ rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
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ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No' 8'666/93'

9.3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93.

CLAUSULA OÉClVtR - DAS DISPOSIçöES FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibiridade com as obrigaçöes por ere assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação ! , ,_ ^- -r:r^r r^ ri^i+a¡ã^ a .

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de Preços licitatória'

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No'

8.666/93.
10.5. A inadimplência da coNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas' fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento' nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração'

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - cE, rejeitará, no todo ou em parte' os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.g. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscallzada por servidor designado pela secretaria

Municipal de 

--, 

de acordo com o estabelecido no art' 67 da Lei No' 8'666/93'

CLAUSULA ONZE - DO FORO

11.1. o foro da comarca de São Gonçalo do Amarante - cE, é o competente para dirimir quesJöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do art' 55 da Lei No'

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento' perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

PrefeituraMunicipaldeSãoGonçalodoAmarante-EstadodoCearáRuaIveteAlcântara,n"!2o-CEP:
62.670-000- Sáo Gonçalo do Amararrt" - cileo""/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07'533'656/0001-19 -

ccr: ô0. éio .2g7 _O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga. com. br - site:

http: / / www. saogoncalodoamarante' ce' gov'br /

ry



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONçALO DO AMARANTE

<<<DATA>>>

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

cNPJ N'. 07.533.656/0001 -1 9

<<< SECRETÁR|O(A) >>>
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

1

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO.
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